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A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos apr~va e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1D - Fica concedida, em caráter excepcional, a 
, ' partir de lD de dezembro proximo passado, a Da. Maria Barbosa dos S~ 

tos, progenitora do extinto servidor municipal David Carlos dos San
tos, uma pensão mensal de~ 15.000 (quinze mil cruzeiros). 

# # A .. , 

Parjgrato yp1co - Identlca pensao fica vi~ 
# 

va do extinto Juvenal Machado de Araujo. 
Artigo 20- As despesas com a execução da pre&ente lei - , eorrerao por verba propria do orçamento. 

# 

Artigo 3D - Esta lei entrara em vi - .. , publicaçao, revogadas as dispos1çoes em contrario 
A N # 

Prereitura da Estanc1a de Sao Jose -
março de 1965. \ 

" Dr. Jor, ~arcondes Pereira 
I refeito Municipal 

) 
Registrada e publicada n Depart~ento de Administra -

.. «. / 
çao, em tres de março de mil novecento~ e •sessenta e cinco. 

Exp. do Depto. Admin. 


